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-Secretaria de Estado de MeiôÂnÍbiéhtê ã Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental -COPAM

Secretaria Executiva á o

FL N'

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
CONDUTA QUE CELEBRAM A COMPANHIA INDUSTRIAL
ITABIRA DO CAMPO E SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA

- supRAM-cM nARA ADEQUAçÃo oe EMeREENDIMENTo À
uosleçÃo IMBIENTAL.

Pelo presentê instrumento, COMPANHIA INDUSTRIAL ITABIRA DO CAMPO, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 2í.000.161/000í -55, com sede na
cidade de ltabirito/MG, nêste ato representada pelo seu representante legal o Sr. lgor
Hamilton Olivêira inscrito no CPF sob o no 408.477.566/53, doravante designado por
corupnonrtssÁRlo firmam o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
AMBIENTAL perante a SUPERINTENDENCIA CENTRAL METROPOLITANA -
SUPRAM CM, com sede à Av. Nossa Sênhora do Carmo, no 90, Bairro Carmo, nesla
Capital, neste ato reprêsentada, pelo seu Supêrintendente, Dr. José Flávio lVlayrink
Pereira, doravante denominada COMPROMITENTE ou SUPRAM-CM, nos termos do
artigo 50, § 60 da Lei no 7.347 de 24-7 -1985, (Lei da Açáo Civil Pública) com modiÍicaçáo
introduzida pelo art. 113 da Lei Federal no 8.078 de 11-9-1990 (Código do Consumidor),
obsêrvadas as cláusulas e condiçóês seguintes:

CONSIDERANDO que constitui obrigaçáo lêgal do compromissário
providenciar o licenciamento ambiental de seu empreendimento, a expediçáo do FOB|
no 1225521208A e a previsáo legal contida no artigo 14, § 30 do DecÍelo 44.844 de 25
de junho de 2008, permitindo a continuidade do funcionamento do empreendimento
concomitantemente com o trâmite do processo de licenciamento corretivo;

Resolvem celebrar o presente compromisso de ajustamento de
conduta, mediante os seguintes termos:

CúUSUI-I PRIMEIRA - DO OBJETO DO COMPROMISSO

. Constitui objeto deste instrumento o compromisso da COMPANHIA INDUSTRIAL
ITABIRA DO CAMPO, Formulário lntegrado de CaraclerizaÇáo do Empreendimento-
FCEU 023033 de '19 / marÇo / 2008 e o Formulário de Orientaçáo Básica no. 1225521208
A de. l9./março./2008 durante o período de análise da licença de operaçáo corretiva em
executar o controle de suas Íontes de poluiçáo, coÍrigindo os seus efeitos negativos
sobre o meio ambiente, de acordo com o cronograma de execuçáo constante da
cúUSULA SEGUNDA.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAçOES A SCREM OBSERVADAS
PELOS COMPROMISSARIOS
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado dê Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Consêlho Estedual de Políüca Ambiental -COPAM
SecÍetaria Executiva

Pelo presente, os COMPROMISSÁRIOS perante o COPAM e a SUPRAM-CM se
compromete a executar as medidas técnicas em relaçáo à atividade industrial, de modo
a cessar ou corrigir os eÍeitos negativos sobre o meio ambiente observando
rigorosamente os prazos assinalados contados da assinatura do presenle termo,
adotando para tanto as seguintes medidas de controle e mitigaçáo dos impactos
negativos decorrentes:

Observaçáo: os pr€zos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a
assinatura do presente têrmo de compromisso.

da

CúUSULA TERCEIRA - Dos ENCARGoS AcEssÓRIos

Observados os parâmetros e limites estabelecidos na legislaçáo Íederal e
GOMISSIONARIA se compromete, ainda, a cumprir a seguinte condiçáo:

1. Prestar inÍormaçóes solicitadas pelos técnicos da SUpRAM-CM; se Íor o
2. Comprovar a implemêntaçáo da C|áUSULA SEGUNDA incluindo

fotográÍico, se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA -DA FISCALIZAÇÃO

Caso julgue nec.essário, a COMPROMITEN
OMISSARIO, objetivando verificar

TE Íará visloria nas áreas ope do
COMPR a observância das medidas e condiçóes
ajustadas na CLAUSULA SEGUNDA.

ual, a

oflo

CLÁUSULA OUINTA - DAS CONSEOÜÊNChS DO
DESCUMPRTMENTO DO COMPROMISSO

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas no âmbi1o do presente
termo implicará:

*
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Item Proposta Prazo

1

Acompanhar o processo de licenciamento
atendendo prontamente às requisiçóes de
inÍormaçóes técnicas, quando efetuadas pela
equipe da SUPRAM CM

De imediato

2
Manter a produçáo nominal acobêrtada pela
licença anterior

Até a obtençáo da nova
licença

o Manter o Programa dê Automonitoramento
aprovado na licença anterior

aDe acordo com
periodicidade aprovada



GOVERNO DO ESTÁDO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Conselho Esladual de Políüca Ambiental -COPAM
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a) a suspensáo total e imediata de suas atividades;
b) multa simples no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil Íeais);
c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público.

CúUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO

O presente instrumênto produz eÍeitos a partir de sua celebraçáo e terá eficácia de título
executivo extrajudicial, consoante o disposto no art. 50, § 60 da Lei no 7.347, de
24.07.1985.

CúUSULA SÉTIMA - DAS cIRcUNSTÂNC|AS QUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas aiustadas no presente termo estará plenam

iustificado se . resultanle do encerramento definitivo das atividades
COMPROMISSARIOS dêsde que seja equacionado o passivo ambiental gerado

ente
dos

cúUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE
DE SUCESSÃO

O presente compromisso obriga, em todos os
COMPROMISSARIO e seus sucessores, a qualquêr título

termos e condiçôes,

CúUSULA NoNA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Os prazos de vigência do presente instrumênto sáo os constantes da CúUSULA
SEGUNDA, podendo seÍ prorrogado por requerimento dos intêressados e concordância

\.-- da COMPROMITENTE, fundamentada em motivaÇáo técnica pertinente.

oúUSULA DÉCIMA- Do FoRo

Fica eleito o ÍoÍo da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questóes decorrentes
do presente termo de compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais
privilêgiado que seia.

E assim por estâÍem devidamente compromissadas, firmam o presente em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na prêsença das testemunhas abaixo rêlacionadas, passando
todos os documentos reÍeridos no presente termo, inclusive os atos constitutivos
pertinentes, a Íazer parte integrante deste instrumento, como se transcritos nêle
estivêssem.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÁIS
SecÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Conselho Estadual de Políüca Ambiental -COPAM
SecÍetariâ Executiva

Belo Horizonte, 27 de Íevereiro de 2009.

1
lgor Hamilton Oliveira

Rep Legal do empreendimento.

S ERINTEND CIA DA CENTRAL METROPOLITANA
DE MEIO Ai'BIENTE - SUPRAM-CM

José Flávio Mayrink Pereira
Superintendente Regional de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Regiáo Central Metropolitana Bacia Paraopêba ê Velhas

Testem unhas:
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